
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº   , DE 2025

 (Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  o  encaminhamento  de

indicação  à  Procuradoria-Geral  da

República  para sugerir  a  instauração

de  procedimento  investigativo  para

apurar  eventuais  indícios  de

interferência  estrangeira  indevida  no

Brasil,  incluindo  supostas  tentativas

de manipulação do processo eleitoral,

por meio do financiamento de ONGs e

outras entidades por parte da Agência

dos  Estados  Unidos  para  o

Desenvolvimento  Internacional

(USAID).

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, I do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeiro  a  V.  Exª  o  encaminhamento  de  indicação  à

Procuradoria-Geral  da  República  para  sugerir  a  instauração  de

procedimento  investigativo  para  apurar  eventuais  indícios  de

interferência  estrangeira  indevida  no  Brasil,  incluindo  supostas

tentativas  de  manipulação  do  processo  eleitoral,  por  meio  do

financiamento de ONGs e outras entidades por parte da Agência dos

Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID).

Sala das Sessões, em    de     de 2025.
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

INDICAÇÃO Nº ,         DE 2025

(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Sugere à Procuradoria-Geral da

República  a  instauração  de

procedimento investigativo para

apurar  eventuais  indícios  de

interferência  estrangeira

indevida  no  Brasil,  incluindo

supostas  tentativas  de

manipulação  do  processo

eleitoral,  por  meio  do

financiamento de ONGs e outras

entidades por parte da Agência

dos  Estados  Unidos  para  o

Desenvolvimento  Internacional

(USAID).

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República

Considerando  as  informações  amplamente  divulgadas  pela

imprensa acerca dos indícios de interferência estrangeira indevida no

Brasil,  incluindo  supostas  tentativas  de  manipulação  do  processo

eleitoral, por meio do financiamento de ONGs e outras entidades por

parte  da  Agência  dos  Estados  Unidos  para  o  Desenvolvimento

Internacional  (USAID),  sugere-se  que  a  Procuradoria-Geral  da

República  adote  as  medidas  cabíveis  para  apuração  dos  fatos

relatados e, se necessário, responsabilização dos agentes envolvidos.
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Isto porque, conforme noticiado1, a agência dos Estados Unidos

para o Desenvolvimento Internacional (Usaid) destinou a dezenas de

organizações não governamentais, instituições e projetos no Brasil,

incluindo ações envolvendo o governo federal,  ao menos US$ 44,8

milhões – cerca de R$ 267 milhões considerando a cotação atual da

moeda americana – nos anos de 2023 e 2024, segundo dados do

governo americano.

Ao  longo  dos  últimos  anos,  tornou-se  evidente  que  vultosos

montantes,  enviados  pela  Agência  dos  Estados  Unidos  para  o

Desenvolvimento  Internacional  (USAID),  encontraram  caminho  até

organizações  não  governamentais  em  solo  brasileiro.  O  destino

desses recursos, ao que se alega, incluiu a promoção de pautas que

extrapolam  a  benévola  cooperação  internacional  e  adentram  os

domínios  da  política  nacional,  com impactos  que,  se  confirmados,

poderiam ser nefastos à lisura do processo eleitoral e à integridade

de nossa República.

As eleições são o esteio de nossa democracia e a vontade do povo

deve permanecer  inviolável  e resguardada de qualquer sombra de

influência externa.  A verdade precisa emergir  dos subterrâneos da

dúvida  e  ser  lançada  à  luz  do  escrutínio  público.  Devemos,  com

inflexível determinação, resistir a qualquer tentativa de manipulação

dos destinos nacionais por atores estrangeiros, sob pena de vermos

nossa soberania reduzida a uma quimera.

Neste  espeque,  consoante  noticiado2,  além  de  bancar  ONGs,

ativistas picaretas e iniciativas de esquerda no Brasil, o dinheiroduto

da Usaid, agência do governo americano cuja extinção foi decretada

por Donald Trump, sustentou também interesses bilionários como o

Amazon Biodiversity Fund (ex-Althelia Biodiversity Fund, ABF) fundo

1 https://www.gazetadopovo.com.br/republica/mais-de-duas-dezenas-de-ongs-
brasileiras-receberam-r-267-milhoes-da-usaid/
2 https://diariodopoder.com.br/coluna-claudio-humberto/usaid-usou-fundo-para-
injetar-milhoes-no-brasil-alem-de-financiar-a-esquerda *C
D2
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

privado  para  negócios  “sustentáveis”.  Esta  semana,  o  pesquisador

Mike Benz, ex-Departamento de Estado, revelou que dólares da Usaid

interferiram  nas  eleições  presidenciais  brasileiras.  Não  fosse  essa

interferência  da  Usaid,  disse  Benz,  o  ex-presidente  Jair  Bolsonaro

teria sido reeleito e estaria no cargo, hoje.

Portanto,  é  dever  inarredável  desta  Procuradoria  instaurar  uma

investigação exaustiva, que não poupe esforços para esclarecer quais

entidades receberam esses recursos, para que fins foram aplicados e

quais  consequências  se  desdobraram  dessas  ações.  Se  há  mãos

ocultas que tentam mover os alicerces de nossa democracia, então

que sejam expostas e levadas à justiça.

O povo brasileiro não tolerará nada menos do que a mais absoluta

transparência.  A  luta  pela  verdade  e  pela  soberania  não  é  uma

opção; é um imperativo.  A História  nos convoca a essa missão e

indico esta digna instituição a velar pela justiça e dissipar qualquer

escuridão que ameace a ordem democrática brasileira.

Conto com a pronta atuação de Vossa Excelência para que essas

questões  de extrema gravidade sejam devidamente investigadas e

tratadas com a seriedade que merecem.

Sala da Comissão, em             de                   de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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